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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
PORTARIA Nº 001/2022 
DE 03 DE JANEIRO DE 2022 
Dispõe sobre a concessão de licença especial a servidora FRANCISCA 
PIMENTA e dá outras providências.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de suas 
atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor acima mencionado e com 
fundamento legal no art. 135 da Lei Complementar Municipal nº 
008/2015 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Campo 
Grande);  
CONSIDERANDO que a servidora tem mais de 15 anos de efetivo 
serviço público; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder licença especial, pelo período de 3 (três) meses, a 
servidora Francisca Pimenta, A. C. S, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 
Art. 2º A referida licença tem período de vigência de 01/01/2022 a 
01/04/2022. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo à 01/01/2022. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Campo Grande/RN, 03 de janeiro de 2022.  
 
Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 
Prefeito Municipal 

Antônia Hortência Rocha da Silva 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
PORTARIA Nº 002/2022 
DE 03 DE JANEIRO DE 2022 
Dispõe sobre a concessão de licença especial a servidora MARIA 
BETANIA BEZERRA e dá outras providências.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de suas 
atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor acima mencionado e com 
fundamento legal no art. 135 da Lei Complementar Municipal nº 
008/2015 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Campo 
Grande);  

CONSIDERANDO que a servidora tem mais de 20 anos de efetivo 
serviço público; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder licença especial, pelo período de 3 (três) meses, a 
servidora Maria Betânia Bezerra, Técnica de Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º A referida licença tem período de vigência de 01/01/2022 a 
01/04/2022. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo à 01/01/2022. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Campo Grande/RN, 03 de janeiro de 2022.  
 
Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 
Prefeito Municipal 
 
Antônia Hortência Rocha da Silva 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
PORTARIA Nº 003/2022 
DE 03 DE JANEIRO DE 2022 
 
Dispõe sobre a concessão a pedido, de licença sem vencimentos para 
tratar de assuntos particulares, pelo período de 01 ano, ao servidor 
Francisco Antônio da Silva e dá outras providências.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de suas 
atribuições legais, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor Francisco Antônio da 
Silva, que solicita licença para tratar de assuntos particulares pelo período 
de 01 ano; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 132 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder, a pedido, licença sem vencimentos, para tratar de 
assuntos particulares, pelo período de 01 ano, ao servidor Francisco 
Antônio da Silva, matricula nº 1805525-1, que exerce o cargo de técnico 
de enfermagem na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art.. 2º - A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido 
do servidor ou por convocação da Administração Municipal, quando 
comprovado o interesse público. 
Art. 3º - É vedada a prestação de serviço profissional, em órgão ou 
entidade da Administração Pública federal, estadual ou municipal, por 
servidor em licença para tratar de interesse particular, sob qualquer forma 
ou título, sob pena de demissão, mediante processo administrativo. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a 01/01/2022.  
Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário. 
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Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Campo Grande/RN, 03 de janeiro de 2022.  
 
Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 
Prefeito Municipal 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 - SRP 
 
O Município de Campo Grande/RN, através da Prefeitura Municipal, por 
intermédio do Pregoeiro Oficial, torna público que às 09:00 horas do dia 
17 de janeiro de 2022, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinado ao 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A 
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
GRANDE/RN. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados na sala da Comissão de Licitação, na Rua Antonio Veras, 
65 – Centro, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo ser solicitado através do 
e-mail: cpl@campogrande.rn.gov.br, a partir da publicação deste 
Aviso, no horário de expediente. 
 
Campo Grande - RN, 04 de janeiro de 2022. 
 
Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 
Pregoeiro Oficial do Município 
Portaria 057/2021 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021  
 
O Município de Campo Grande/RN, por intermédio da Prefeitura 
municipal, com sede na Rua Antonio Veras, 65 - Centro – Campo 
Grande/RN, inscrito no CNPJ sob o nº08.084.014/0001-42, neste ato 
representado por seu PREFEITO, o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS 
EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO, inscrito no CPF/MF sob o nº 
170.034.584-20, brasileiro, residente e domiciliado à Praça João do Vale, 
152 – Centro – Campo Grande/RN. Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, 
da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; do Decreto 
nº 7.892, de 2014; do Decreto nº 3.555, de 2000; do Decreto nº 5.450, de 
2005; do Decreto nº 3.722, de 2001; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais correlatas, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 0038/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 
para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 
 
LOTE 02 – VEICULOS DE GRANDE PORTE: 
CAMINHÃO FORD/CARGO 1319, PLACA NOD-7125, 2 EIXOS, 
CAPACIDADE DE CARGA 7.92 TONELADAS (COLETOR); 
CAMINHÃO FORD/CARGO 1319, PLACA NOD-7144, 2 EIXOS, 
CAPACIDADE DE CARGA 7.92 TONELADAS (BASCULANTE); 
CAMINHÃO TANQUE INTERNACIONAL 4400P7 6X4, PLACA 
OKC7341, 3 EIXOS, CAPACIDADE DE CARGA 12.25 
TONELADAS;  CAMINHÃO BASCULANTE MERCEDEZ 
BENZ/ATRON 2729 K 6X4, PLACA QGE9870, 3 EIXOS, 
CAPACIDADE DE CARGA 15.94 TONELADAS; ÔNIBUS 
ESCOLAR VW/15.190 EOD - PLACA: OJX-5227; ÔNIBUS 
ESCOLAR VW/15.190 EOD - PLACA: OJX-5218; ÔNIBUS 
ESCOLAR VW/15.190 EOD - PLACA: OJX-8978; ÔNIBUS 
ESCOLAR VW/15.190 EOD - PLACA: OJZ-1448; ÔNIBUS ESCOLAR 
VW/15.190 EOD - PLACA: NOG-4947; ÔNIBUS ESCOLAR 
VW/15.190 EOD - PLACA: OJZ-9226; MICRO-ÔNIBUS ESCOLAR 
MPOLO/VOLARE V8L 4X4 - PLACA: OJZ-1498; MICRO-ÔNIBUS 
ESCOLAR IVECO/CITYCLASS - PLACA: NOB-1385; MICRO-
ÔNIBUS ESCOLAR MPOLO/VOLARE V8L 4X4 - PLACA: OWE-
9925. 
 
Vencedor(es): L D DE OLIVEIRA MENDES EIRELI  
CNPJ: 12.226.156/0001-74  Email:  Telefone:  
Endereço: R CORONEL GURGEL, SN, CENTRO, Mossoró - RN, 
CEP: 59600-200  
RESPONSÁVEL: LARA DANIELLA DE OLIVEIRA MENDES, 
CPF. 049.323.084-00, CNH. 05054704502 – DETRAN - RN, END. 
RUA FRANCISCO LIMA FERREIRA, 84 – ALTO DO SUMARÉ, 
MOSSORÓ/RN, CEP. 59.633-660. 
ITE
M 

ESPECIFICAÇÃ
O 

QUA
NT. 

V.Unit
ário V. Total 

PERC. 
DESC. 

1 
MÃO DE OBRA 
(R$/H) 500 

R$ 
123,79  

R$ 
61,895,00 15,50% 

2 PEÇAS  

R$ 
250.000,0
0 36,00% 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA COM APLICAÇÃO DE PEÇAS, 
SUPRIMENTOS OU ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUINAS 
NOS VEÍCULOS DE GRANDE PORTE QUE COMPÕEM A 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, conforme 
Termo de Referência, anexo I do edital que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 
(doze) meses consecutivos e ininterruptos, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme  inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, 
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contados da data de publicação da ata de registro de preço, a partir de 
quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na 
Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 
podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2.3. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 
assume o  compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os 
pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
3.2. Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 
3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas 
com o Contratante. 
3.4. As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, 
INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 
4.1. Considerando que a prestação de serviços de manutenção de 
veículos é uma atividade complexa e especializada, com utilização de 
ferramentas diversas, aparelhos computadorizados, devido ao fato dos 
veículos possuírem componentes eletroeletrônicos que necessitam de 
monitoramento e diagnósticos precisos, a Contratada deve dispor de uma 
estrutura mínima composta de: instalações físicas adequadas, aparato 
tecnológico traduzido em equipamentos eletroeletrônicos apropriados e 
mão-de-obra especializada em mecânica em geral. 
4.2. A Contratada deve possuir oficina bem estruturada, situada no 
perímetro de até 100 km, da sede do município de Campo Grande/RN e, 
ainda: 
4.2.1. possuir área útil disponível para receber, com segurança, 
simultaneamente, até 02 (dois) veículos para manutenção; 
4.2.2. possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados 
tenham a técnica, qualidade, presteza exigida para os padrões do 
fabricante dos veículos tais como: 
4.2.2.1. possuir pessoal treinado para executar os serviços nos veículos 
de cada marca específica; 
4.2.2.2. Elevadores hidráulicos ou elétricos para suspensão dos 
veículos; 

4.2.2.3. Ferramentas adequadas para a realização dos reparos nos 
veículos com segurança e precisão. 
4.3. Os serviços de borracharia, alinhamento, balanceamento, 
lanternagem, pintura, tornearia, molas, capotaria, funilaria, retífica de 
motores, poderão ser subcontratados, sendo de inteira responsabilidade 
da Contratada qualquer falha na execução dos serviços ou por emprego 
de peças inadequadas. 
 
5.  CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado conforme o valor e a data de 
apresentação da nota fiscal/fatura em até cinco dias úteis contados do 
recebimento das faturas de até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 
reais); e em até trinta (30) dias contados a partir do ATESTO para as 
faturas acima de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), nos 
termos da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, mediante comprovante de 
efetivo recebimento e aceite emitido pela Secretaria Municipal 
beneficiada encaminhados ao Setor Financeiro, acompanhado das 
certidões negativas de débitos referentes à regularidade fiscal e 
trabalhista, fazendo menção ao Processo Licitatório, bem como do 
Procedimento Licitatório. 
5.2. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento 
das obrigações assumidas, conforme Termo de Referência. 
5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras, preferencialmente 
emitindo nova Nota Fiscal devidamente corrigida. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de 
Crédito, mediante depósito em contracorrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
5.6. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que 
venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido 
acordada no contrato. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - FORMA DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
6.1. Os serviços nos veículos e máquinas serão executados 
conforme discriminado abaixo:  
6.1.1. Serviços de reparo e recuperação com aplicação de peças, 
suprimentos e acessórios, quanto a medidas, espessura e qualidade do 
material utilizado, elasticidade, dureza, resistência, (variações de 
temperaturas, exposição ou tempo), expansão (dilatação) e outras 
características que propiciem um funcionamento harmônico com os 
demais componentes dos veículos e máquinas, passando por rigoroso 
controle de qualidade e que garantam a vida útil e originalidade do 
equipamento, dentro do projeto original do fabricante e especificações. 
6.1.2. Os serviços com aplicação de peças para veículos e máquinas 
deverão se enquadrar nas seguintes áreas: recuperação ou reparação 
completa ou parcial dos sistemas, sobretudo dos seguintes sistemas:   
6.1.2.1. Sistema do "trem de força" composto pelo motor e seus 
componentes fixos e móveis, bombas ou unidades injetoras, turbinas, 



4 
 
 
 
 
 
Ano 2022 • Edição 

    1045     Campo Grande/RN • terça-feira, 04 de janeiro de 2022 • R$ 2,00 
 
 

PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 
transmissão, conversor de torque, comando final, embreagem, caixa de 
marcha, diferencial e demais itens afins;  
6.1.2.2. Sistema eletroeletrônico, inclusive com manutenção dos 
sistemas eletrônicos englobando módulos, comandos, sensores e 
solenoides. Análise técnica por intermédio de diagnose de falhas ou 
monitoramento. Manutenção dos motores de partida e alternadores; 
6.1.2.3. Sistemas hidráulicos, inclusive com substituições de 
mangueiras; 
6.1.2.4. Sistema de distribuição e/ou alimentação; 
6.1.2.5. Sistemas de direção, suspensão, eixos, semieixo e 
alinhamentos quando necessário;  
6.1.2.6. Sistemas de freio;  
6.1.2.7. Sistema de arrefecimento do motor e dos lubrificantes; 
6.1.2.8. Suspensão (inclusive alinhamento/balanceamento e serviços 
em molas e feixes de molas); 
6.1.2.9. Chassis (articulados, monoblocos ou semi chassi); 
6.1.2.10. Manutenção do rodado das esteiras e dos pneus; 
6.1.2.11. Manutenção dos componentes da cabine do operador ar-
condicionado, som, alarme, instrumentação, sistemas eletro hidráulicos e 
componentes afins; 
6.1.2.12. Serviços de embuchamento (pino e bucha); 
6.1.2.13. Serviços de funilaria e pintura (manutenção completa de 
carenagem e chassis de veículos e equipamento); 
6.1.2.14. Serviços de Capotaria e estofamento; 
6.1.2.15. Serviço de injeção eletrônica tais como: Manutenção da 
unidade injetora, bomba de alta etc. 
6.2. O serviço licitado deverá ser realizado pela CONTRATADA, 
devendo ocorrer em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da ordem 
de execução de serviço/autorização de compra, seguindo rigorosamente 
as quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas 
Ordens de Serviço/Compra, por escrito, do Serviço Municipal 
devidamente credenciado e autorizado para tal ato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços n° 038/2021, a Administração da entidade 
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 
seguintes sanções: 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, 
mediante contra recibo do representante legal da contratada 
estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 
apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo 
da Administração; 
II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo 
descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não 
entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados 
ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que 

convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal. 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo 
primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos 
incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas 
junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE 
PREÇOS 
8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve 
o custo dos bens registrados. 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
8.4. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido. 
8.5. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os 
demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 
fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação. 
8.7. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
9. CLÁUSULA NONA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1. O fornecimento de peças, suprimentos e acessórios, para fins 
da execução do serviço, não deverá comprometer os prazos acima citados, 
contados a partir da autorização, por escrito, emitida pela Administração 
e dirigida à empresa vencedora; 
9.2. Tendo em vista os altos custos gerados à Administração 
decorrentes das falhas não programadas dos veículos e máquinas, com a 
finalidade de diminuir os impactos causados à produção, mediante 
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solicitação do CONTRATANTE, para veículos e máquinas, as 
CONTRATADAS deverão: 
9.2.1. Apresentar equipe de manutenção volante em até 02 (dois) dias 
úteis após solicitação do CONTRATANTE para realização do 
diagnóstico do serviço. Após autorização do CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá efetuar a manutenção em até 02 (dois) dias úteis 
após a chegada do material; 
9.2.2. Fornecer as peças necessárias à disponibilização em até 72 
horas para os casos de componentes de alta mortalidade ou metade dos 
prazos expressados no número. 
9.2.3. As peças, suprimentos e acessórios, necessários à execução do 
seu respectivo serviço, deverão obedecer às normas técnicas e de 
segurança, previstos em lei e sujeitas à fiscalização dos agentes 
responsáveis pelo acompanhamento e controle. 
9.2.4. A solicitação do serviço deverá ocorrer de maneira parcelada, 
conforme a necessidade, desde a assinatura da Ata de Registro de Preços 
e/ou Termo de Contrato. 
9.2.5. A CONTRATADA deverá devolver a máquina, veículo ou 
componente no mesmo endereço de recolhimento. 
9.2.6. Os serviços sempre serão acompanhados por um servidor 
designado pela administração. 
9.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de realizar 
diligências, para fins de verificação e/ou comprovação da capacidade 
técnico operacional da empresa licitante, caso julgue necessário. 
9.4. Os serviços de borracharia, alinhamento, balanceamento, 
lanternagem, pintura, tornearia, molas, capotaria, funilaria, retífica de 
motores, poderão ser subcontratados, sendo de inteira responsabilidade 
da Contratada qualquer falha na execução dos serviços ou por emprego 
de peças inadequadas. 
 
10.  CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA TÉCNICA 
10.1. A garantia mínima a ser concedida pela contratada para o 
serviço realizado deverá ser de 3 (três) meses ou 500 (quinhentas) horas 
de trabalho para máquinas e 3 (três) meses ou 5.000 (cinco mil) km 
percorridos para veículos, no caso de retífica completa de motores 6 (seis) 
meses ou 1000 (mil horas) horas para máquinas e 6 (seis) meses ou 5.000 
(cinco mil) quilômetros percorridos para veículos, em todos os casos, o 
que ocorrer primeiro. 
10.2. O prazo de garantia para as peças aplicadas obedecerá ao prazo 
de garantia estipulado expressamente pelo fabricante em termo próprio e 
contará a partir da data de instalação ou execução do serviço e não 
poderão ser inferiores 500 (quinhentas) horas para máquinas e 90 
(noventa) dias ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados para os veículos. 
10.3. A licitante vencedora deverá arcar com todas as despesas 
decorrentes da prestação da garantia técnica. 
10.4. A licitante vencedora deverá, durante a vigência da garantia 
técnica, dispor de mão de obra qualificada e equipamentos suficiente. 
 
11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO 
CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por 
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: 
11.1.1. A pedido, quando: 
a. comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

b. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, 
inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos 
que compõem o custo do material. 
11.1.2. Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
a. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b. perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 
exigida no processo licitatório; 
c. por razões de interesse público, devidamente, motivadas e 
justificadas; 
d. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 
e. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, 
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
dela decorrentes. 
11.1.3. Automaticamente: 
a. por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b. quando não restarem fornecedores registrados; 
11.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a 
contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registro. 
 
12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS 
E SUPRESSÕES 
12.1. A licitante registrada na Ata de Registro de Preços estará 
obrigada a fornecer, quando solicitados, quantitativos superiores àqueles 
registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco 
por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
12.2. Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela 
ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados na Ata. 
12.3. A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total 
ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no 
parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
 
13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: 
13.1. A Contratada deverá apresentar à Secretaria de Transportes do 
Município de Campo Grande, gratuitamente, previamente à execução do 
serviço, orçamento detalhado, no prazo máximo e não superior a 02 (dois) 
dias, contados a partir do recebimento do veículo, com exceção dos 
serviços de reparo no motor (montagem e desmontagem), funilaria e 
pintura, em que o prazo será de, no máximo, 05 (cinco) dias, devendo 
conter no orçamento: 
13.1.1. Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço, 
juntamente com o valor das mesmas; 
13.1.2. Tempo a ser gasto na prestação do serviço, de conformidade com 
a tabela tempária aqui informada. 
13.1.3. Secretaria de Transportes do Município de Campo Grande poderá 
recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente, 
comprometendo-se a Contratada a executar ou fornecer o que for 
aprovado em todo ou em parte. 
13.1.4. Os serviços serão realizados nas dependências da contratada ou 
nas dependências do Município de Campo Grande, em casos 
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excepcionais, mediante autorização da Secretaria de Transportes, 
devendo a mesma permitir livre acesso de representantes do Município, 
para que se proceda à fiscalização dos trabalhos. 
13.1.5. Os serviços deverão ser realizados por técnicos treinados para 
atuarem nos veículos daquela específica marca. 
13.1.6. A manutenção corretiva e a manutenção preventiva ocorrerão 
quando o Município julgar necessário. 
13.1.7. A empresa deverá ter estrutura para receber no mínimo 02 (dois) 
veículos por vez para manutenção. 
 
14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA 
14.1. Entregar os veículos limpos, interna e externamente e 
aspirados, quando for o caso, após a execução dos serviços. 
14.2. Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os serviços 
sejam realizados com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira 
e exclusiva responsabilidade. 
14.3. Zelar pela guarda dos veículos que estiverem na sua 
responsabilidade, responsabilizando-se por quaisquer danos ocorridos 
aos mesmos. 
14.4. Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos do 
Contratante, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele 
contidos, obrigando-se à reparação total da perda em caso de furto ou 
roubo, incêndio ou acidente, independente de culpa, não transferindo a 
responsabilidade a possíveis subcontratados ou terceiros, desde o 
momento do recebimento do veículo para orçamento até a entrega do 
mesmo ao Contratante. 
14.5. Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e 
prejuízos de qualquer natureza causados direta ou indiretamente, por seus 
empregados, representantes ou prepostos aos bens do Município de 
Campo Grande ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante. 
14.6. Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a 
que o Município for compelido a responder por força da futura 
contratação, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios. 
14.7. Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por 
meio do preposto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da convocação 
para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos serviços 
contratados. 
14.8. Comunicar imediatamente ao Município qualquer 
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do objeto 
contratado. 
14.9. Executar os serviços contratados somente com prévia 
autorização do Contratante; 
14.10. Refazer em, no máximo 24 horas, contados a partir da 
comunicação, os serviços que forem rejeitados. 
14.11. Executar quaisquer serviços não relacionados nesse Termo de 
Referência considerados essenciais ou imprescindíveis ao funcionamento 
dos veículos. 
14.12. Indicar à Secretaria de Transportes do Município o Preposto, 
com competência para manter entendimentos e receber comunicações 
acerca do objeto do contrato. 
14.13. Não utilizar mão-de-obra de terceiros SEM EXPRESSA E 
PRÉVIA autorização do Contratante, durante a vigência do contrato. 

14.14. Possuir pessoal especializado em manutenção de veículos 
automotores, para executar os serviços nos veículos de cada marca 
específica; 
14.15. Entregar na Secretaria de Transporte do Município de Campo 
Grande as peças e componentes substituídos, devidamente 
acondicionadas, no ato da entrega do veículo consertado. 
14.16. Entregar ao Município de Campo Grande, no ato da assinatura 
da Ata de Registro de Preços, na condição de Anexos, as tabelas vigentes 
elaboradas/fornecidas pelos fabricantes relativas ao valor das peças e 
componentes, bem como suas atualizações subsequentes durante a 
vigência da ata de registro de preços. 
 
15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATANTE 
15.1. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos 
serviços contratados. 
15.2. Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam 
medidas corretivas por parte da contratada. 
 
16.  CLÁSULULA DÉCIMA SEXTA - OUTRAS 
PRESCRIÇÕES 
16.1. Não serão aceitos serviços e produto em desacordo com as 
especificações constantes do presente Termo de Referência. 
16.2. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos com: mão 
de obra, peças, produtos e acessórios originais, transporte, material, 
deslocamento, hospedagem, alimentação, tributos, seguros, e quaisquer 
outras despesas para a execução do serviço/fornecimento dos produtos. 
 
17.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 
17.1. Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços nº  038/2021 e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) classificada(s) 
em 1º lugar. 
17.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com 
observância das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 
10.520/2002  e demais normas aplicáveis. 
17.3. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na 
imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante. 
17.4. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas 
no foro da cidade de Campo Grande/RN, com exclusão de qualquer outro. 
17.5. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  
 
Campo Grande/RN, em 03 de janeiro de 2022 
 
________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN 
CNPJ nº 08.084.014/0001-42 
Órgão Gerenciador 
 
_______________________________________________ 



7 
 
 
 
 
 
Ano 2022 • Edição 

    1045     Campo Grande/RN • terça-feira, 04 de janeiro de 2022 • R$ 2,00 
 
 

PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 
   L D DE OLIVEIRA MENDES EIRELI 
CNPJ (MF)12.226.156/0001-74 
LARA DANIELLA DE OLIVEIRA MENDES 
CPF. 049.323.084-00 
Representante Legal 
 
TESTEMUNHA: 
 
1ª _____________________________________ 
CPF: __________________ 
 
2ª _____________________________________ 
CPF: __________________ 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021  
 
O Município de Campo Grande/RN, por intermédio da Prefeitura 
municipal, com sede na Rua Antonio Veras, 65 - Centro – Campo 
Grande/RN, inscrito no CNPJ sob o nº08.084.014/0001-42, neste ato 
representado por seu PREFEITO, o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS 
EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO, inscrito no CPF/MF sob o nº 
170.034.584-20, brasileiro, residente e domiciliado à Praça João do Vale, 
152 – Centro – Campo Grande/RN. Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, 
da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; do Decreto 
nº 7.892, de 2014; do Decreto nº 3.555, de 2000; do Decreto nº 5.450, de 
2005; do Decreto nº 3.722, de 2001; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais correlatas, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 0038/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 
para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 
 
LOTE 03 – MÁQUINAS AGRICOLAS/TRATOR: 
TRATOR MASSEY FERGUSON 275, ANO 88/89; TRATOR 
VALTRA A850, ANO 2012; NEW HOLLAND TT 75; PÁ 
CARREGADEIRA LIEBHERR; RETROESCAVADEIRA RANDON 
406; RETROESCAVADEIRA JCB 3CX; MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND RG 140 B 
 
Vencedor(es): PAIVA AUTO & SERVICOS LTDA  
CNPJ: 10.449.378/0001-20  Email:  Telefone:  
Endereço: R AMARO PEREIRA NETO, 0 , BR 304 CENTRO 
INDUSTRIAL, Açu - RN, CEP: 59650-000  
RESPONSÁVEL: ADRIANO OLIVEIRA DE MEDEIROS, CPF. 
942.707.324-15, RG. 1.602.329 – ITEP/RN, END. RUA 15 DE 
NOVEMBRO, DOM ELIZEU, ASSÚ/RN, CEP. 59.650-000. 
ITE
M 

ESPECIFICAÇÃ
O 

QUA
NT. 

V.Unit
ário V. Total 

PERC. 
DESC. 

1 
MÃO DE OBRA 
(R$/H) 500 

R$ 
165,46 

R$ 
82.730,00 40,01% 

2 PEÇAS  

R$ 
250.000,0
0 43,20% 

 
2. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
17.6. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA COM APLICAÇÃO DE PEÇAS, 
SUPRIMENTOS OU ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUINAS 
NAS MÁQUINAS AGRICOLAS E TRATOR QUE COMPÕEM A 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, conforme 
Termo de Referência, anexo I do edital que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
18. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
18.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 
(doze) meses consecutivos e ininterruptos, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme  inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, 
contados da data de publicação da ata de registro de preço, a partir de 
quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis. 
18.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na 
Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 
podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
18.3. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 
assume o  compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os 
pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
19. CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
19.2. Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 
19.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas 
com o Contratante. 
19.4. As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 
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20. CLÁUSULA QUARTA - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, 
INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 
20.1. Considerando que a prestação de serviços de manutenção de 
veículos é uma atividade complexa e especializada, com utilização de 
ferramentas diversas, aparelhos computadorizados, devido ao fato dos 
veículos possuírem componentes eletroeletrônicos que necessitam de 
monitoramento e diagnósticos precisos, a Contratada deve dispor de uma 
estrutura mínima composta de: instalações físicas adequadas, aparato 
tecnológico traduzido em equipamentos eletroeletrônicos apropriados e 
mão-de-obra especializada em mecânica em geral. 
20.2. A Contratada deve possuir oficina bem estruturada, situada no 
perímetro de até 100 km, da sede do município de Campo Grande/RN e, 
ainda: 
20.2.1. possuir área útil disponível para receber, com segurança, 
simultaneamente, até 02 (dois) veículos para manutenção; 
20.2.2. possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados 
tenham a técnica, qualidade, presteza exigida para os padrões do 
fabricante dos veículos tais como: 
20.2.2.1. possuir pessoal treinado para executar os serviços nos veículos 
de cada marca específica; 
20.2.2.2. Elevadores hidráulicos ou elétricos para suspensão dos 
veículos; 
20.2.2.3. Ferramentas adequadas para a realização dos reparos nos 
veículos com segurança e precisão. 
20.3. Os serviços de borracharia, alinhamento, balanceamento, 
lanternagem, pintura, tornearia, molas, capotaria, funilaria, retífica de 
motores, poderão ser subcontratados, sendo de inteira responsabilidade 
da Contratada qualquer falha na execução dos serviços ou por emprego 
de peças inadequadas. 
 
21.  CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
21.1. O pagamento será efetuado conforme o valor e a data de 
apresentação da nota fiscal/fatura em até cinco dias úteis contados do 
recebimento das faturas de até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 
reais); e em até trinta (30) dias contados a partir do ATESTO para as 
faturas acima de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), nos 
termos da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, mediante comprovante de 
efetivo recebimento e aceite emitido pela Secretaria Municipal 
beneficiada encaminhados ao Setor Financeiro, acompanhado das 
certidões negativas de débitos referentes à regularidade fiscal e 
trabalhista, fazendo menção ao Processo Licitatório, bem como do 
Procedimento Licitatório. 
21.2. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento 
das obrigações assumidas, conforme Termo de Referência. 
21.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras, preferencialmente 
emitindo nova Nota Fiscal devidamente corrigida. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
21.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de 
Crédito, mediante depósito em contracorrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

21.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
21.6. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que 
venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido 
acordada no contrato. 
 
22. CLÁUSULA SEXTA - FORMA DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
22.1. Os serviços nos veículos e máquinas serão executados 
conforme discriminado abaixo:  
22.1.1. Serviços de reparo e recuperação com aplicação de peças, 
suprimentos e acessórios, quanto a medidas, espessura e qualidade do 
material utilizado, elasticidade, dureza, resistência, (variações de 
temperaturas, exposição ou tempo), expansão (dilatação) e outras 
características que propiciem um funcionamento harmônico com os 
demais componentes dos veículos e máquinas, passando por rigoroso 
controle de qualidade e que garantam a vida útil e originalidade do 
equipamento, dentro do projeto original do fabricante e especificações. 
22.1.2. Os serviços com aplicação de peças para veículos e máquinas 
deverão se enquadrar nas seguintes áreas: recuperação ou reparação 
completa ou parcial dos sistemas, sobretudo dos seguintes sistemas:   
22.1.2.1. Sistema do "trem de força" composto pelo motor e seus 
componentes fixos e móveis, bombas ou unidades injetoras, turbinas, 
transmissão, conversor de torque, comando final, embreagem, caixa de 
marcha, diferencial e demais itens afins;  
22.1.2.2. Sistema eletroeletrônico, inclusive com manutenção dos 
sistemas eletrônicos englobando módulos, comandos, sensores e 
solenoides. Análise técnica por intermédio de diagnose de falhas ou 
monitoramento. Manutenção dos motores de partida e alternadores; 
22.1.2.3. Sistemas hidráulicos, inclusive com substituições de 
mangueiras; 
22.1.2.4. Sistema de distribuição e/ou alimentação; 
22.1.2.5. Sistemas de direção, suspensão, eixos, semieixo e 
alinhamentos quando necessário;  
22.1.2.6. Sistemas de freio;  
22.1.2.7. Sistema de arrefecimento do motor e dos lubrificantes; 
22.1.2.8. Suspensão (inclusive alinhamento/balanceamento e serviços 
em molas e feixes de molas); 
22.1.2.9. Chassis (articulados, monoblocos ou semi chassi); 
22.1.2.10. Manutenção do rodado das esteiras e dos pneus; 
22.1.2.11. Manutenção dos componentes da cabine do 
operador ar-condicionado, som, alarme, instrumentação, sistemas eletro 
hidráulicos e componentes afins; 
22.1.2.12. Serviços de embuchamento (pino e bucha); 
22.1.2.13. Serviços de funilaria e pintura (manutenção 
completa de carenagem e chassis de veículos e equipamento); 
22.1.2.14. Serviços de Capotaria e estofamento; 
22.1.2.15. Serviço de injeção eletrônica tais como: 
Manutenção da unidade injetora, bomba de alta etc. 
22.2. O serviço licitado deverá ser realizado pela CONTRATADA, 
devendo ocorrer em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da ordem 
de execução de serviço/autorização de compra, seguindo rigorosamente 
as quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas 
Ordens de Serviço/Compra, por escrito, do Serviço Municipal 
devidamente credenciado e autorizado para tal ato. 
 
23. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
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23.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços n° 038/2021, a Administração da entidade 
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 
seguintes sanções: 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, 
mediante contra recibo do representante legal da contratada 
estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 
apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo 
da Administração; 
II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo 
descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não 
entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados 
ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que 
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal. 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo 
primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos 
incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas 
junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 
 
24. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE 
PREÇOS 
24.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
24.2. O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve 
o custo dos bens registrados. 
24.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
24.4. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido. 

24.5. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os 
demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
24.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 
fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação. 
24.7. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
25. CLÁUSULA NONA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
25.1. O fornecimento de peças, suprimentos e acessórios, para fins 
da execução do serviço, não deverá comprometer os prazos acima citados, 
contados a partir da autorização, por escrito, emitida pela Administração 
e dirigida à empresa vencedora; 
25.2. Tendo em vista os altos custos gerados à Administração 
decorrentes das falhas não programadas dos veículos e máquinas, com a 
finalidade de diminuir os impactos causados à produção, mediante 
solicitação do CONTRATANTE, para veículos e máquinas, as 
CONTRATADAS deverão: 
25.2.1. Apresentar equipe de manutenção volante em até 02 (dois) dias 
úteis após solicitação do CONTRATANTE para realização do 
diagnóstico do serviço. Após autorização do CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá efetuar a manutenção em até 02 (dois) dias úteis 
após a chegada do material; 
25.2.2. Fornecer as peças necessárias à disponibilização em até 72 
horas para os casos de componentes de alta mortalidade ou metade dos 
prazos expressados no número. 
25.2.3. As peças, suprimentos e acessórios, necessários à execução do 
seu respectivo serviço, deverão obedecer às normas técnicas e de 
segurança, previstos em lei e sujeitas à fiscalização dos agentes 
responsáveis pelo acompanhamento e controle. 
25.2.4. A solicitação do serviço deverá ocorrer de maneira parcelada, 
conforme a necessidade, desde a assinatura da Ata de Registro de Preços 
e/ou Termo de Contrato. 
25.2.5. A CONTRATADA deverá devolver a máquina, veículo ou 
componente no mesmo endereço de recolhimento. 
25.2.6. Os serviços sempre serão acompanhados por um servidor 
designado pela administração. 
25.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de realizar 
diligências, para fins de verificação e/ou comprovação da capacidade 
técnico operacional da empresa licitante, caso julgue necessário. 
25.4. Os serviços de borracharia, alinhamento, balanceamento, 
lanternagem, pintura, tornearia, molas, capotaria, funilaria, retífica de 
motores, poderão ser subcontratados, sendo de inteira responsabilidade 
da Contratada qualquer falha na execução dos serviços ou por emprego 
de peças inadequadas. 
 
26.  CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA TÉCNICA 
26.1. A garantia mínima a ser concedida pela contratada para o 
serviço realizado deverá ser de 3 (três) meses ou 500 (quinhentas) horas 
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de trabalho para máquinas e 3 (três) meses ou 5.000 (cinco mil) km 
percorridos para veículos, no caso de retífica completa de motores 6 (seis) 
meses ou 1000 (mil horas) horas para máquinas e 6 (seis) meses ou 5.000 
(cinco mil) quilômetros percorridos para veículos, em todos os casos, o 
que ocorrer primeiro. 
26.2. O prazo de garantia para as peças aplicadas obedecerá ao prazo 
de garantia estipulado expressamente pelo fabricante em termo próprio e 
contará a partir da data de instalação ou execução do serviço e não 
poderão ser inferiores 500 (quinhentas) horas para máquinas e 90 
(noventa) dias ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados para os veículos. 
26.3. A licitante vencedora deverá arcar com todas as despesas 
decorrentes da prestação da garantia técnica. 
26.4. A licitante vencedora deverá, durante a vigência da garantia 
técnica, dispor de mão de obra qualificada e equipamentos suficiente. 
 
27.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO 
CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
27.1. Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por 
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: 
27.1.1. A pedido, quando: 
c. comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
d. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, 
inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos 
que compõem o custo do material. 
27.1.2. Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
g. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
h. perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 
exigida no processo licitatório; 
i. por razões de interesse público, devidamente, motivadas e 
justificadas; 
j. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 
k. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, 
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
l. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
dela decorrentes. 
27.1.3. Automaticamente: 
c. por decurso de prazo de vigência da Ata; 
d. quando não restarem fornecedores registrados; 
27.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a 
contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registro. 
 
28.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS 
E SUPRESSÕES 
28.1. A licitante registrada na Ata de Registro de Preços estará 
obrigada a fornecer, quando solicitados, quantitativos superiores àqueles 
registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco 
por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
28.2. Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela 
ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados na Ata. 

28.3. A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total 
ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no 
parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
 
29.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: 
29.1. A Contratada deverá apresentar à Secretaria de Transportes do 
Município de Campo Grande, gratuitamente, previamente à execução do 
serviço, orçamento detalhado, no prazo máximo e não superior a 02 (dois) 
dias, contados a partir do recebimento do veículo, com exceção dos 
serviços de reparo no motor (montagem e desmontagem), funilaria e 
pintura, em que o prazo será de, no máximo, 05 (cinco) dias, devendo 
conter no orçamento: 
13.1.1. Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço, 
juntamente com o valor das mesmas; 
13.1.2. Tempo a ser gasto na prestação do serviço, de conformidade com 
a tabela tempária aqui informada. 
13.1.3. Secretaria de Transportes do Município de Campo Grande poderá 
recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente, 
comprometendo-se a Contratada a executar ou fornecer o que for 
aprovado em todo ou em parte. 
13.1.4. Os serviços serão realizados nas dependências da contratada ou 
nas dependências do Município de Campo Grande, em casos 
excepcionais, mediante autorização da Secretaria de Transportes, 
devendo a mesma permitir livre acesso de representantes do Município, 
para que se proceda à fiscalização dos trabalhos. 
13.1.5. Os serviços deverão ser realizados por técnicos treinados para 
atuarem nos veículos daquela específica marca. 
13.1.6. A manutenção corretiva e a manutenção preventiva ocorrerão 
quando o Município julgar necessário. 
13.1.7. A empresa deverá ter estrutura para receber no mínimo 02 (dois) 
veículos por vez para manutenção. 
 
30.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA 
30.1. Entregar os veículos limpos, interna e externamente e 
aspirados, quando for o caso, após a execução dos serviços. 
30.2. Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os serviços 
sejam realizados com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira 
e exclusiva responsabilidade. 
30.3. Zelar pela guarda dos veículos que estiverem na sua 
responsabilidade, responsabilizando-se por quaisquer danos ocorridos 
aos mesmos. 
30.4. Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos do 
Contratante, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele 
contidos, obrigando-se à reparação total da perda em caso de furto ou 
roubo, incêndio ou acidente, independente de culpa, não transferindo a 
responsabilidade a possíveis subcontratados ou terceiros, desde o 
momento do recebimento do veículo para orçamento até a entrega do 
mesmo ao Contratante. 
30.5. Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e 
prejuízos de qualquer natureza causados direta ou indiretamente, por seus 
empregados, representantes ou prepostos aos bens do Município de 
Campo Grande ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante. 
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30.6. Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a 
que o Município for compelido a responder por força da futura 
contratação, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios. 
30.7. Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por 
meio do preposto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da convocação 
para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos serviços 
contratados. 
30.8. Comunicar imediatamente ao Município qualquer 
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do objeto 
contratado. 
30.9. Executar os serviços contratados somente com prévia 
autorização do Contratante; 
30.10. Refazer em, no máximo 24 horas, contados a partir da 
comunicação, os serviços que forem rejeitados. 
30.11. Executar quaisquer serviços não relacionados nesse Termo de 
Referência considerados essenciais ou imprescindíveis ao funcionamento 
dos veículos. 
30.12. Indicar à Secretaria de Transportes do Município o Preposto, 
com competência para manter entendimentos e receber comunicações 
acerca do objeto do contrato. 
30.13. Não utilizar mão-de-obra de terceiros SEM EXPRESSA E 
PRÉVIA autorização do Contratante, durante a vigência do contrato. 
30.14. Possuir pessoal especializado em manutenção de veículos 
automotores, para executar os serviços nos veículos de cada marca 
específica; 
30.15. Entregar na Secretaria de Transporte do Município de Campo 
Grande as peças e componentes substituídos, devidamente 
acondicionadas, no ato da entrega do veículo consertado. 
30.16. Entregar ao Município de Campo Grande, no ato da assinatura 
da Ata de Registro de Preços, na condição de Anexos, as tabelas vigentes 
elaboradas/fornecidas pelos fabricantes relativas ao valor das peças e 
componentes, bem como suas atualizações subsequentes durante a 
vigência da ata de registro de preços. 
 
31.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATANTE 
31.1. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos 
serviços contratados. 
31.2. Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam 
medidas corretivas por parte da contratada. 
 
32.  CLÁSULULA DÉCIMA SEXTA - OUTRAS 
PRESCRIÇÕES 
32.1. Não serão aceitos serviços e produto em desacordo com as 
especificações constantes do presente Termo de Referência. 
32.2. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos com: mão 
de obra, peças, produtos e acessórios originais, transporte, material, 
deslocamento, hospedagem, alimentação, tributos, seguros, e quaisquer 
outras despesas para a execução do serviço/fornecimento dos produtos. 
 
33.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 
33.1. Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços nº  038/2021 e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) classificada(s) 
em 1º lugar. 

33.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com 
observância das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 
10.520/2002  e demais normas aplicáveis. 
33.3. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na 
imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante. 
33.4. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas 
no foro da cidade de Campo Grande/RN, com exclusão de qualquer outro. 
33.5. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  
 
Campo Grande/RN, em 03 de janeiro de 2022 
________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN 
CNPJ nº 08.084.014/0001-42 
Órgão Gerenciador 
 
_______________________________________________ 
PAIVA AUTO & SERVICOS LTDA  
CNPJ (MF) 10.449.378/0001-20 
ADRIANO OLIVEIRA DE MEDEIROS 
CPF. 942.707.324-15 
Representante Legal 
 
TESTEMUNHA: 
 
1ª _____________________________________ 
CPF: __________________ 
 
2ª _____________________________________ 
CPF: __________________ 
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